
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº. 108, DE 28 DE MARÇO DE 2024.

Este Decreto, por um lapso não foi utilizado.

Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 28 de março de 2024. 

Márcio Fonseca do Amaral

Prefeito de Alegrete

 

 

Registre-se e publique-se:

 

 

 

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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